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I. Introdução 

1. Enquadramento 

O programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribuna l de Contas (SRATC) 

para o ano de 20231 prevê a realização de verificações internas de contas, nos termos do 

artigo 5.0
, n.0 1, alínea d),da Lei de O_!ga niza_ção e Processo do Tribu nal de Contas (LOPTC)2. 

A verificação interna da conta do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 
(doravante, SRPCBA), relativa ao exerdcio de 2020, enquadra-se no lan o estratég ico 

triena l 2023-2025 do Tribunal de Contas, no eixo prioritá rio 2.2- « Refo rçar a auditoria e 

verificação de contas às entidades sujeitas à jurisdição e controlo do Tribu na l, incluindo as 
que abranjam contratos e atos que reclamem um controlo de legalidade e conformidade», 

no âmbito do objetivo estratégico 2 - «Promover a responsabilidade e a prestação de 

contas dos gestores de recursos públicos, assegurando o seu controlo tempestivo e 

sistemático». 

O exame da Conta foi efetuado de acordo com o estabelecido no artigo 53 .0 da LOPTC e no 
artigo 128.0

, n. 0 2, do Reg ula mento d o Tribunal de Contas3 • 

O presente relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de 

contas. 

2 . Âmbito, objetivos e metodologia 

A verificação interna da conta do SRPCBA, referente ao exercício de 2020, teve como objetivos: 

• A análise e conferência para a demonstração numé rica das operações realizadas, que 
integram os recebimentos e pagamentos do exerdcio, com evidê ncia dos sa ldos de 

abertura e encerramento, para efeitos do determinado no artigo 53.0 da LOPTC; 

• A análise das demonstrações financeiras e orçamentais, prestadas ao abrigo da 

I ns tru ão n.0 1/2019 do Tribunal de Contas, no sentido de apreciar se evidenc iam 

informação verdadeira, objetiva e consistente de modo a permitir a adequada 
compreensão da posição financeira e dos resultados obtidos; 

• A verificação sobre a adequação das polrticas contabi lísticas adotadas, bem como a 

sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias e a consistência da sua aplicação. 

A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação4 , aprovado por 

1 O programa de fiscalização para 2023 foi aprovado pela Resolução n.0 j}_2022·PG , do Plenário Gera l do Tribunal de 
Contas, em sessão de 15-12-2022, pub licada no Diário da República, 2.• série, n.0 4, de 5 de janeiro de 2023, e no jornal 
Oficial, 11 Série, n. 0 7, de 10 de janeiro de 2023. 

2 Lei n.0 g8jg7, de 26 de agosto , republ icada pela Lei n.0 20/2015, de 9 de março, com as a lterações introduzidas pelo 
artigo 248.0 da Le i n.0 42/201 6, de 28 de dezembro, pelo artigo 402.0 da Lei n. 0 2/ 2020, de 31 de março , e pelo artigo ].0

, 

da Lei n.0 2~020 , de 24 de julho. 
3 O Regulamento foi aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, e publi cado no Diário 

da República, 2.• série, n.0 33, de 15 de fevereiro, sob o n.0 112j2018. 
4 Doc. 1.01. 
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despacho do Juiz Conselheiro de 25-10-2.021. 

3· Responsáveis 

O SRPCBA tem como ó rgãos o presidente, o conselho admin istrativo, a comissão de 
fiscalização e o conselho regional dos bombeiros5• 

O conselho adm inistrativo é o órgão deliberativo em maté ria de gestão fina nceira e 
patrimonial e é composto pelo presidente, pelo vice-presidente, pelo responsável pela 
contabilidade e por um vogal6, a seguir identificados: 

4· Contraditório 

Quadro 1 ResponsáVI'I~ rf'la execuçao funnreua e Oi ' allll'ntJI 

Responúveis 

Carlos Manuel Vicente Neves 

Osório Meneses da Silva 

Bruno C~sar F~lix Nogueira 

lrene Ruiz Mealha 

Maria Gorcti Melo Castro 

Cargo 

Presidente 

Vice-Presidente 

Perrodo de responsabi lidade 

De 01·01-2020 a 22·12·2020 

De 01 ·01 -2020 a 30-11 -2020 

De 22·12-2020 a 31-12-2020 

Vogal De01-01·2020a 31-12-2020 

Responsável pela contabilidade De 01-01-2020 a 31 -12-2020 

Fonte: Relação nominal dos responsáveis (doc. 2.02) . 

Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos 

artigos 13 .0 e 87.0
, n.0 3, da LOPTC, o re lato foi remet ido ao SRPCBN. 

As a legações apresentada s foram tidas em conta na elaboração do Relató rio. 

Nos termos do dis posto no n.0 4 do artigo 13.0 da LOPTC, a resposta dada encontra-se 
transcrita no anexo a este Relatório8. 

5· Caracterização da entidade 

O SRPCBA é dotado de personal idade jurídica e de auto nomia administrativa , financeira e 
patrimonial9. 

É tutelado pela Secretaria Regional da Saúde e Desporto, tendo como atribuições orientar, 
coordenar e fi sca lizar, a nfvel da Região Autónoma dos Açores, as atividades de proteção 

civi l e dos corpos de bombeiros, bem como assegurar o funcionamento de um s istema de 
transporte terrestre de emergência médica, de forma a garantir aos s ini strados ou vftim as 

de doença súbita, a pronta prestação de cuidados de saúde10• 

5 Artigo ] .0 do Decreto Re ulamentar Re ional n.0 24/2003/~, de 7 de agosto, a lterado e republ icado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.0 11 /2007/A, de 23 de abril, aprova a orgânica do SRPCBA. 

6 Artigo g.0 da orgânica do SRPCBA. 
7 Doc. 6.01.01. 
8 Doc. 6.02.01. 
9 Artigo 1.0

, n .0 1, da o rgânica do SRPCBA. 
10 Artigo 2.0 da o rgânica do SRPCBA. 
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6. Prestação de contas e instrução do processo 

O SRPCBA encontra-se sujeito à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da SRATC, 

nos termos do artigo 2.0
, n. 0 1, alínea b), conjugado com o artigo 4.0

, n.0 2, ambos da 

LOPTC, encontrando-se, também, obrigado a prestar contas , nos termos do disposto no 
artigo 51. 0

, n.0 1, alínea f), da mesma lei. 

A prestação de contas foi efetuada em 30-04-2021, em cumprimento do prazo legalmente 
estabelecido no artigo 52.0

, n. 0 4, da LOPTC, tendo o respetivo processo sido registado com 

o n. 0 115/202011 . 

Segundo o disposto nos artigos 3.0
, n. 0 1, e 18.0

, do Decreto-Lei n.0 192/2015, de 11 de 
setembro12, o referencial contabilfstico aplicável à conta do SRPCBA é o Sistema de 

Normalização Contabilfstica para as Administrações Públicas (SNC-AP) referente ao 
regime integral. 

Face à natureza da entidade, ao referencial contabilístico aplicável e ao montante global da 

despesa orçamental paga em 2018 e em 2019 (respetivamente, 8 761 631 ,10 euros e 

8 975 516,50 euros) , a prestação de contas de 2020 deve ser instruída com os documentos 
que constam dos Anexos A.1: «Regime integral» e A.4: « Documentos ge néricos» da 

Instrução n.0 1j2019 do Tribunal de Contas13. 

Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice li (Índice do 

dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao nome do fic heiro 
eletrónico que o contém. 

7· Validação dos docume ntos que instruem a conta 

A verificação da conta incluiu a validação dos parâmetros que constam do 62ênd ice I e a 
confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em 
conformidade com a Instrução n. 0 1j2019 do Tribunal de Contas e o SNC-AP. 

Perante a impossibilidade de validação de um daqueles parâmetros (n. 0 8) 14, 
desenvolveram-se contatos com o SRPCBA com o propósito de serem escla recidas as 
dúvidas suscitadas15. 

11 Doc. 2.01. 
12 Alterado pelo artigo 3.0 do Decreto· lei n.0 85/2016, de 21 de dezembro, e pelo artigo 164.0 do Decreto· lei n .~/2018, 

de 15 de maio. 
13 O regime das pequenas entidades e m icroentidades , previsto nos artigos 3.0 e 4.0 da Portaria n.0 218j2016 , de g de 

agosto, aplica-se às entidades que apresentem nas duas últimas prestações de contas, montantes globais de despesa 
orçamental paga s uperior a um m ilhão de euros e inferior ou igual a cinco milhões de euros (pequenas entidades) e 
inferior a um milhão de euros (microentidades) . 

14 Circularização do mapa da demonstração de desempenho orçamental e o de operações de teso uraria, no que se refe re 
ao saldo para a gerência seguinte res peitante a operações de tesouraria . 

1S Doc.0
' 3.01 , 3.02 e 3.03. 

6 



... 
C TRIBUNAL DE 
- CONTAS 

SfCÇAO AfGIONAL DOS A( ORI S 

Neste contexto a entidade remeteu as reconci liações bancárias, que estavam em falta16, 

novas versões da sfntese das reconciliações bancárias 17, da demonstração do desempenho 

orçamenta l e das operações de tesouraria18 e documentos com esclarecimentos diversos19• 

Após a análise das informações e dos documentos recebidos durante a os trabalhos de 
verificação interna da conta20, bem como no contrad itório21 , continuou a não ser possível 
validar o parâmetro 8 do AQênd ice I, face à divergência entre o saldo de operações de 
tesouraria para a gerência seguinte constante da demonstração do desempenho 
orçamental (-520,86 euros) e o saldo evidenciado no mapa de operações de tesouraria 

(30 559,99 euros) . 

O SRPCBA remeteu doi s mapas supostamente atual izados (demonstração do 
desempenho orçamental e operações de tesouraria)22 que não foram tidos em 

consideração, por apresentarem, também, inconsistências23• 

De acordo com informação prestada pelo SRPCBA, a equipa de suporte ao programa de 
contabi lidade GeRFiP «ainda não concluiu o motivo da diferenciação de valores entre o 
mapa das OT [operações de tesouraria] para com a DDORC [demonstração de 
desempenho orçamental]»24 • 

Confirma-se, no entanto, qu e as contas de 2021 e de 2022, no que respeita às operações 
de tesouraria, já não evidenciam importâncias a negativo, não tendo, contudo, sido 
apresentada qualquer explicação relativa ao acerto efetuado, ou sequer documento 

justificativo do mesmo. 

O processo de prestação de contas não inclui o despacho do membro do Governo Regional 

da tutela, relativo à aprovação25 das contas do SRPCBA do ano de 2020, nos termos do 
artigo 41.0

, n.0 2, alfnea a) do Decreto Legislativo Regio na l n.0 13_L2ooz/A, de 5 de junho26, 

em conjugação com o artigo 10.0
, n.0 1, alfnea h), do Decreto Regul amenta r Regional 

n.0 24/2003~ dez de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Regu lamentar Regional 

n.0 l l}_2ooz jA, de 23 de abril. 

16 Doc.0
' 2 .1g.o e 2.19.1. 

17 Doc. 2.20.1. O mapa remetido continuou a incluir valores em trânsito que efetivamente não se encontravam naquela 
situação, nomeadamente, todo o movimento da gerência. Todavia, o va lor do saldo contabillstico mencionado na slntese 
das reconciliações bancárias é coincidente com o dos extratos bancários, à data de 31-12-2020. 

18 Doc. 3.03. 

19 Doc.0
' 3.01, 3.02 e 3.03. 

20 Doc. 3·0l 

21 Doc. 6.02.01 . 

22 Doc.0
' 3.03 e 6.02.0 1. 

23 Na demonstração de desempenho orçamenta l o saldo de gerência anterior de operações de tesouraria (em 2020) , é 
nulo, diferindo do sa ldo final da gerência relativa ao ano anterior (2019), que regista -10 039,27 euros. 

24 Doc. 3·03. 

25 Os documentos de prestação de contas do ano de 2020 fo ram aprovados em reunião do conselho administrativo do 
SRPCBA, realizada e m 15-02-2021, na qual estiveram presentes o vice-presidente, a vogal e a responsável pela 
contabilidade, pese embora o referido órgão não deter competência para tal. Para o efeito, cf. artigo 10.0

, n.0 1, allnea h) , 
do Decreto Regulamentar Regional n.0 24/2003/A. de 7 de agosto, com a redação dada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.0 ll/2007/A, de 23 de abril. 

26 Com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.0 1JL2o~A, de 11 de m aio. 



- ... 
+ ~ I c TRIBUNAL DE 

- CONTAS 
Sf(ÇÀO REGIONAl DOS AÇORES 

No exerc1c1o do contraditório, foi referido que « O SRPCBA desconheci<~ esta 
obngatoriedade, tendo dado 1111 10 ao pedido de assinatura do referido despacho de modo 
a que o mesmo seja, postenormente, incluído na cont<:~ de gerênci<:~ de 2022 (nos anos 
2020 e 2021 o Secretário Regional da SaLide e Despo1to em exercício e1a o D1. Clélio 

Meneses, não sendo possÍV{ I a obtenção do despacho para o período em referêncr1) ». 

8. Demostração numérica 

A verificação interna de contas visa a conferência da conta para a demonstração numérica 
das operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos de 

abertura e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.0
, n.0 2, da LOPTC. 

Não foi possfvel realizar o ajustamento da conta devido à d ivergência entre o saldo final de 
operações de tesouraria contabilizado no mapa de operações de tesoura ria 

(30 559,99 euros) e o evidenciado na demonstração de desem penho orçamental 

(520,86 euros) , conforme apresentado no Quadro 2, infra. Conclu i-se assim, que as 
demonstrações orçamentais de 2020 não evidenciam de forma verdadeira e apropriada a 

execução orçamental do SRPCBA. 

Quadt o 2 Dtvetgênctas nos sa ldos intciJ tS (' nna is de Op<' til(Óf>S de teSOUI(lri:J 

(em furo) 

Mapas 

Operações de tesouraria 

Mapa Fluxos de Caixa 

Demonstração do desempenho orça mental 

Saldo de Operações de tesouraria 

Saldo final Saldo inicial Saldo fina l Saldo inicial 

31 -12-2019 01-01-2020 31-12·2020 01 -01 -2021 

·21 041.58 

0.00 

·31 080,85 

-31 080,85 

30 559,99 30 559,99 

-520,86 30 559,99 

Neste contexto, a verificação interna da conta do SRPCBA, rel ativa à ge rência de 2020, não 

reúne as condições necessárias para ser homologada nos te rmos do d is posto no artigo 

53.0
, n.0 2, da LOPTC. 

9 · Obrigações de transparência 

Os documentos de prestação de contas referentes ao exerdcio de 2020, bem como os 
respetivos plano e relatório de atividades, encontram-se publicitados no s ítio do SRPCBA 
na Internet, em conformidade com o disposto no artigo 10.0

, n.0 1, al ínea c), subalínea i), 

da Lei n.0 2 6 2016 , de 22 de agosto. 

10. Acompanhamento de recomendações 

Não existem recomendações a acompanhar, formulada s em relatórios de Verificação 
Interna de Contas anteriormente homologados27• 

27 A conta n.0 12/2019 foi a última analisada, tendo s ido objeto de homologação em 30-11-2020. 

8 



.... c TRIBUNAL DE 
- CONTAS 

SFCCAO MFG IO NAl DOS AÇO Nf S 

11 . Conclusões e recomendações 

11.1. Conclusões 

Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do 

Relatório 

6. 

7-

8. 

Condusões 

A prestação de contas foi efetuada no prazo legalmente fixado(§ 15) . 

O referencial contabilrstico adotado pelo SRPCBA é o SNC-AP referente ao regime 
integral, pelo que a conta deve ser instrufda com os documentos que co nstam dos 
Anexos A.1: « Regi me integral» e A-4: « Documentos genéricos» da Instrução n.0 1/2019 
do Tribunal de Contas(§§ 16 e 17). 

Não foi possfvel validar o parâmetro 8 do Apêndice I, face à divergência entre o saldo 
final de operações de tesouraria contabilizado na demonstração do desempenho 
orçamental (-520,86 euros) e o saldo constante do mapa de operações de tesoura ria 
(30 559,99 euros) (§§ 22 a 24 e 29). 

A prestação de contas da entidade re lativa aos anos de 2021 e 2022, revela que já não se 
verificam montantes a negativo registados em operações de tesouraria, não tendo, 
contudo, sido apresentada qualquer explicação relativa ao acerto efetuado, ou sequer 
qualquer docum ento jus tificativo do mesmo. (§ 25). 

A prestação de contas foi instrufda sem o despacho de aprovação do membro do 
Governo Regional da tutela (§§ 26 e 27) . 

Em face da inexatidão dos saldos de abertura e de encerramento entre o saldo final de 
operações de tesouraria, constante do mapa operações de tesouraria e o evidenciado na 
demonstração de desempenho orçamental, não é possfvel realizar o ajustamento da 
conta (§§ 28 a 30). 

12 . Recomendações 

Tendo presentes as observações constantes deste Relatório, formu lam-se as seguintes 
recomendações ao SRPCBA: 

1." 

2 ." 

Ponto 
Recomendações do 

Relatório 

Informar o Tribuna l sobre os movimentos de acerto 
rea lizados para regularização dos saldo das operações de 
tesouraria, juntando os respetivos documentos 
comprovativos. 

Remeter ao Tribunal o despacho do membro do Governo 
Regiona l da tutela, relativos à aprovação da conta do 
SRPCBA do ano de 2020. 

9 

7-

Impactos esperados 

Cumprimento da 
legal idade e da 
regularidade e 

melhoria da gestão 
finan ceira pública, 
da transparência e 

da 
responsabilidade. 
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13. Decisão 

No exercício da competência prevista nos artigos 53.0
, n. 0 3, e 78.0

, n.0 2, alínea b), 
conjugados com o artigo 105.0

, n.0 1, da LOPTC, e do artigo 128.0
, n.0 4, do Regulamento 

do Tribunal de Contas, é recusada a homologação da conta do Serviço Regional de Proteção 

Civil e Bombeiros dos Açores, relativa ao exercício de 2020, com fundamento na 

divergência entre o saldo final de operações de tesouraria contabilizado no mapa de 

operações de tesouraria (30 559,99 euros) e o evidenciado na demonstração de 

desempenho orça mental (520,86 euros), facto que impediu a realização do ajustamento da 

conta. 

Expressa-se ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores o apreço do 

Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta 
ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9. 0
, n.05 1, 4 e s. e 11.0

, n.0 1, do Regime 

jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 66/96, de 

31 de maio, com a redação dada pela Lei n.0 139/99. de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 

Açores 

Remeta-se, igualmente, cópia à Secretaria Regional da Saúde e Desporto. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.0 4 do artigo 29.0 da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Seção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 12 de outubro de 2023. 

A juíza Conselheira 

(Cristina Flora) 

lO 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.0 66fg6, de 31 de m aio) <•> 

Unidade de Apoio Técnico Operat ivo IV I Açao n.• 21/Dl46-08VIC3 

Entidade fiscalizada: I Serviço Regional de Proteção Civil c Bombeiros dos Açores 

Sujeito passivo !11 

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 

Base de c~lculo 

Receita própria ( l) 

2 394 396,33 

Emolumentos mfnimos C>l 

Emolumentos máximos (6) 

Total de emolumen tos c encargos a suportar pelo sujeito passivo 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.• 66/96, de 31 de maio, que aprovou o Regime 
jurfdico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, foi retificado pela 
Declaração de Retificação n.• 11-A/96, de 29 de junho, c alterado 
pela Lei n .• 139f99, de 28 de agosto, c pelo artigo 95.0 da Lei 
n.• 3-B/2000, de 4 de abril. 

(2) Em processos de fisca lização sucessiva, os emolumentos são 
encargo do serviço ou enlidade objeto de flscalizaçilo (n.• 1 do artigo 
11.0 do Regime jurfdico dos Emolumentos do Tribunal de Contas) . 

(3) No cálculo da receita própria não são considerados os encargos 
de cobrança da receita, as transferências correntes c de capital, o 
produto de empréstimos e os reembolsos e reposições (n.• 4 do 
artigo 9.0 do Regime Jurfdico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas) . 

Receitas próprias 

Sim 

(em furo) 

Valor 
Percentagem da recei ta própria <•l 

1% 23 943,36 

1 716,40 

17 164,00 

17 1.,.,00 

(4) Pela verificação de contas, são devidos emolumentos no 
montante de 0,2% do va lor da receita própria da gerência , no caso 
das contas das autarquias locais, c de 1% do valor da receita própria 
da gerência ou dos lucros da gerência, consoante se trate de outras 
entidades com receitas próprias ou de empresas (artigo 9.0 , n."' 1, 
2 c 3 do Regime j urfdico dos Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(5) Emolumentos mfnlmos (1 716,40 curas) correspondcm a 
5 vezes o VR (n.• 5 do artigo 9." do Regime jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR (va lor de 
referência) fixado atualmente em 343,28 euros, t! calculado com 
base no fndice 100 da escala ind iciá ria das carreiras de regime gera l 
da função pública que vigorou em 2008 (333,61 curas), atualizado 
em 2,9% nos termos do n.• 2 da Portaria n.• 1 553-C/2008, de 31 de 
dezembro. 

(6) Emolumen tos máximos (1 7 164,00 eu r os) correspondcm 
a 50 vezes o VR (n.• 5 do artigo 9." do Regime J urfd ico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota ancerior quanto à forma de cálculo do VR - valor de 
referência). 
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Ficha técnica 

Fu nção 

Coordenação 

* Ate! 31-12-2022. 

** Desd e 01 -01 -2023 . 

Execução 

Nome 

Cristina Soares Ribeiro 

Ana Cristina Medeiros 

António Afonso Arruda 

João Paulo Camilo 

Maria Luisa Raposo 

... c TRIBUNAL DE 

- CONTAS 
SECÇAO REGIO N Al DOS AÇORrS 

Cargo/Categoria 

Auditora-Coordenadora * 

Auditora-Coordenadora ** 

Auditor-Chefe * 

Auditor-Chefe ** 

Tc!cnica Verificado ra Superior Assessora 
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Resposta dada em contraditório 

De: Ana MMG. Antunes <Ana.MM.Antunes@azores.gov.pt> Em nome de SRPCBA 

Enviada: 3 de agosto de 2023 13:37 
Para: NGP - SRAcores <sra@tcontas.pt> 
Cc: Antonio Afonso Arruda <AntonioArruda@tcontas.pt>; Luís MM. Brum <Luis.MM.Brum@azores.gov.pt> 
Assunto: RE: S 2023-1291 - Envio relato contraditório- Ação 21/D146-08VIC3 - S R Proteção Civil e Bombeiros dos 

Açores - SRPCBA 

Exmo.!! Senhor Subdiretor-Geral da Secção Regional dos Açores, Dr.!! João José Branco Cordeiro de Medeiros, 
Exma . ~ Senhora Auditora-Coordenadora, Dr.~ Ana Cristina Medeiros, 

Encarrega-me o Sr. Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores de enviar o oficio n.!! Sai
SRPCBA/ 2023/ 787, sobre o assunto em epígrafe. 

Com os melhores cum primentos, 

Ana M aria Antunes 
Gabonet e de Apoio à Presid~n(la 

SRPCBA 

Vale de Llnhares · Sd<> Bento 
9701-854 Angra do Heroismo 
Telefone: (+351) 295 401400 
Fax· (•351) 295 401451 
Ema1l· "P<bag!law f!."' gov pt 

AVISO DE CONFIDENCIAUOADE 
A inl ormaçao contida nesta mensagem. a»im como os e-ventuaiS f~eheiros anexos, ê prrv1lesiada e conlodenoal, dest1nando-se exduslvamente ao(s) dcsunatáno(s). 
Se não~ o dest111atàrio (ou o responsável pela sua entrega ao d~t1natáno) e recebeu a mesma por engano. informamos que~ enritamente pro1bido reproduz ~r. 

guardar, dtstr-lboer ou utd•rou por qwlqutf f·orma toda ou parte de!.ta men~gem e ficheiros anexo~. SoliCitamos que nos comun•QUe imedtacamente v1a ematl e a 
~tru•. 

Qualquer dado pessoal fOI necido por \i é utilu:ado e processado por nós para o proposl!o para o qual nos forneceu es.es m<->mos dados. Ao efetuar o contacto, está 
a dar o seu consentimento p.1ra a recolha e utlll z~3o dos seus dados pessoa1s. 



REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
S.Crataria Regional da Saúde • Desporto 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL E BOMBEIROS DOS AÇORES 

Exmo.0 Senhor 
Subdiretor-Geral da Secção 
Regional dos Açores 
Tribunal de Contas 
Dr.0 João José Branco Cordeiro de 
Medeiros 

SI rofort ncla S/ comunlcaclo N/ rofortncla Angra do Horoltmo 
03/0812023 Proc• 2110 146-08VIC3 Proc• 23.23101 

N" 2023- 1291-51 N" Sof.SRPCBA/20231787 

ASSUNTO: Envio relato contrad itório - AçAo 21/0146-0SVICJ - S. R. Proteção Civil e 
Bombei ros dos Açores- SRPCBA 

O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores vem por este melo prestar os 
seguintes esclarecimentos relativamente ao relato contraditório enviado no dia 21/07/2023: 

De acordo com o respetivo relato, os parámetros 5 e 8 do Apêndice I. apresentam 
divergências em referência ao saldo inicial e final no mapa das Operações de Tesouraria. 
comparativamente ao mapa da Demonstração de Desempenho Orçamental. 

No passado dia 05/04/2022 o SRPCBA enviou um e-mail contendo os mapas de Operações 
de Tesouraria e de Demonstraçao de Desempenho Orçamental devidamente atualizados. 

No Apêndice 11, em relaçao ao mapa de Demonstraçao de Desempenho Orçamental, a data 
apresenta o período 30/04/2021 constatando que o mapa analisado poderá não apresentar a ultima 
atualização realizada. 

Este Serviço solicita que seja considerada a informação conforme documentação em anexo. 
O respetivo relato, informa igualmente que o processo de prestação de contas não inclui o 

despacho do membro do Governo Regional da tutela, nos termos do artigo 41.0
, n°2. alínea a) do 

Decreto Legislativa Regional n° 13/2007/A, o SRPCBA desconhecia esta obrigatoriedade, tendo 
dado 1nicio ao pedido da assinatura do referido despacho de modo a que o mesmo seJa, 
posteriormente, incluído na conta de gerência de 2022 (nos anos 2020 e 2021 o Secretário Regional 
da Saúde e Desporto em exercício era o Dr. Clélio Meneses, não sendo possível a obtenção do 
despacho para o período em referência). 

Com os melhores cumprimentos, --t ~ • ...L.t. ~ ~r. 

Vale do Unhares- SAo Bcnlo 
9701-854 Angra do Horolsrno 

O Presidente 

Pr-~ ~ /-. -~ 
/ Rui Andrade 

A PROTEÇAO CIVIL COMEÇA EM SI 

TEL (~ 351 ) 295 401 400 
FAX· (~ 351 ) 295 401 451 

- 1 -
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Entidade: A505 SRPCBA 

Exercício: 2020 

Código das 

contas 

Operações de tesouraria 

Designação Saldo Inicial Recebimentos 

07 1 9 / 07.2.9 07.1.9 / 07.2.9- Outras receitas/despesas 0,00 560.544,53 
de operações tesouraria 

Total.... 0,00 560.544,53 

O Responsãvel: 

Eminlo 01 CB 2023 11 16 3.& 

1] 

Datas: de 01 .01 .2020 a 31 .12.2020 

Unidade Monetâria· EUR 

Pagamentos Saldo final 

529.984,54 30.559 99 

529.984,54 30 559.99 

Pagina 1 1 
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C TRIBUNALDE 

- CONTAS 
SFC(AO IU:GIOUA DOS (OR[~ 

I - Parâmetros certificados 

2 

4 

6 

8 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

Parametros e validações 

A prestação de contas foi efetuada por via elctrónica, no prazo lega lmente estabelecido? 

O processo foi ins truido nos termos da lnstruç~o n.• 1/2019, do Plenário Geral do Tribunal de Contas? 

O saldo da gerência anterior, registado na demonstração do desempenho orça mental, coincide com o valor em "caixa 
c seus equivalentes no fim do cxercfcio de 2019", na demonstração dos fluxos de caixa? 

O saldo para a ger~ncia seguinte, agregando operações orçamentaís e operações de tesouraria, na demonstração do 
desempenho orça mental, coincide com o somatório do saldo concil iado do mapa slntese das reconciliações bancá rias? 

O saldo da gcrCncia anterior, de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orça mental, coincide com 
o saldo Inicial d o mapa de operações de tesouraria? 

Os recebimentos de o perações de tesouraria, na demonstração do desempenho orçamental, coincidem com os 
recebimentos do mapa de operações de tesouraria? 

Os pagamentos de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho o rçamcntal, coincidem com os 
pagamentos do mapa de o perações de tesouraria? 

O saldo para ger~ncia seguinte de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orça mental, coincide 
com o saldo final do mapa de operações de tesouraria? 

O somatório da receita corrente de todas as fontes de finan ciamento, na demonstração do desempenho orça mental, 
coincide com as receitas correntes da coluna do total de receitas cobradas liquidas da demonstração de execução 
orça mental da receita? 

O somatório da receita de capital de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho orça mental, 
co1nc1de com as receitas de capital da coluna do total de receitas cobradas liquidas, excluindo os ativo s e os passivos 
financeiros, da demonstração de execução orça mental da receita? 

O somatório d a despesa corrente de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho orçamental, 
coincide com as despesas correntes da coluna do total de despesas pagas liquidas, da demonstração de execução 
orça mental da despesa? 

O somatório da des pesa de capital de todas as fontes de financiamento, na demonstração de desempenho orça mental, 
coincide com as despesas de capital da coluna do total das despesas pagas liqu idas, excluindo os ativos c passivos 
fi nanceiros. da demonstração de execução orça mental da despesa? 

O total das previsões corrigidas, na demonstração da execuç~o orça mental da receita, coincide com o valor do mapa 
de alterações o rça mentais? 

O total das dotações corrigidas, na demonstração da execuç~oorçamenta l d a despesa, coincide com o valor do mapa 
de alterações orçamentais? 

O resultado liquido do período, no balanço, coincide com o da demonstração dos resultados por natureza e com o da 
demonstração das alterações no património liquido? 

O resultado liqu ido do período , na demonstração dos resultados por natureza. resulta de d iferença entre rendimentos 
e gastos? 

O saldo que constam na slntcse das reconciliações bancárias e nos mapas de reconciliações bancárias a 31 -12-2020 
coincide com o s da cert idões ou dos extratos de inst ituições bancárias? 

Os valores dos movimentos em t r3ns ito, nos mapas de reconciliações bancárias. constam dos movimentos dos 
extratos de Instituições ba ncárias? 

Os documentos previsionais c de prestação de contas estão publicitados no sitio eletrónico da entidade? 

a) Os docu mentos em fa lta foram remetidos dura nte os trabalhos de verificação. 
b) Sem movimentos em transito. 

O bservações 

Sim 

Sim (a) 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

(b) 

Sim 



... 0011 I c TRIBUNALDE 
. - CONTAS 

SrC(AO REGIONAl DOS AÇORrS 

l i - Índice do doss iê corrente 

Pasta Doc. Descrição 

Plano de verificação 

1.01 Informação n.• 220-2021/DAT-UAT 111 

2 Documentos de prestação de contas 

2.01 

2.02 

2.03 

2.04 

2.05 

2.06 

2.07 

2.08 

2.09 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 

2.14 

2.15 

2.16 

2.17 

2.18 

2.19.0 

2.19.1 

2.20.0 

2.20.1 

2.21 

2.22 

2.23 

2.24 

2.25 

2.26 

2.27 

2.28 

2.29 

2.30 

2.31 

2.32 

2.33 

2.34 

2.35 

2.36 

2.37 

2.38 

2.39 

2.40 

Entrada da conta 

Relação nominal dos responsáveis 

Responsáveis pelas demonstrações fi nanceiras 

Responsáveis pe las demonstrações o rça mentais 

Balanço 

Demonstração de resultados por natureza 

Demonslração de resultados extrao rdinários 

Demonstração de desempenho orçamental 

Demonstração de execução orça mental da receita 

Demonstração de execução orçamental da despesa 

Anexo às demonst rações orça mentais 

Anexo às demonst rações financeiras 

Demonslração fiuxos de caixa 

Demonstração de Execução do Plano Plurianual de Investimentos 

Operações de tesouraria 

Balancete analftico (mês 14) 

Balancete analftico (m~s 13) 

Desagregaçi!o de caixa e depósitos 

Reconciliação bancária - Instituto Nacional de Emergência Méd ica - I N EM 

Reconci liação bancária - Serviço Nacional de Bombeiros- SNB 

Síntese das reconciliações bancárias (desatualizada) 

Slntese das reconciliações bancárias (corrigida) 

Certidões dos saldos bancários a 31-12-2020 

Cer!idões de receita recebida 

Transferências e subsídios concedidos 

Contrataçiio administrativa - si tuação dos contratos 

Contratação admin ist rativa - tipos de procedimentos 

Encargos contratua is 

Dividas a terceiros por anliguidadc de saldos 

Alterações orçamcntais - receita 

Alterações orça mentais - despesa 

Alterações ao plano plurianual de investimentos 

Demos t ração das Alterações no Património Liquido 

Relató rio de gestão 

Amortizações c provisões 

Certificaçiio legal de co ntas 

Relatório c parecer do órgão de fi scalização 

Caraterizaçào da entidade 

Publicidade das contas - site da entidade 

Ata de apreciaçiio da conta 
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2.41 Regulamento do Fundo de maneio 30-04-2021 

2.42 Acumulação de funções 3().()4.2021 

2.4 3 Benefrcios dos em pregados 30·04·2021 

Correspond~ncia trocada 

3.01 Email de SRPCBA - entrada n.• 1 693f 21 26·10·2021 

3.02 E-ma ll de SRPCBA adenda 05·11·2021 

3.03 Resposta SRPCBA - entrada n.• 601/ 22 05-04-2022 

4 Documentos da prestação de contas de 2019 c 2021 

4.01 Fluxos de caixa - 2019 22-04-2020 

4.02 Demonstração de desempenho orça mental - 2021 27-04-2022 

4.03 Operações de tesouraria - 2021 27·04·2022 

4.04 Reconciliações bancárias - 2021 27·04·2022 
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